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Certificado de registro de marca

Processo nº:  910837511

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 31/03/2016

Data da concessão: 03/07/2018
Fim da vigência: 03/07/2028

 
Titular: Varejo Soluções Com. e Rep. de Produtos [BR/PE] 
CNPJ: 12793537000135

Endereço: Rua Quipapá, 377, Iputinga, 50800080 , Recife, PERNAMBUCO, 
BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 3.7.24 e 26.1.15 
NCL(10): 33 

Especificação: Aguardente de arroz; Aguardente destilada de vinho ou de suco de 
frutas; Aperitivos *; Bebidas alcóolicas prontas; Coquetéis *; 
Digestivos [licores e destilados]; Gim; Licores; Rum; Saquê; Sidra; 
Uísque; Vinho; Vodca; Bebida energética alcoólica; Bebida 
fermentada alcoólica; Cidra bebida alcoólica [cf. sidra]; Vinho de fruta; 
Bebidas amargas; Bebidas destiladas; Bebidas alcoólicas contendo 
frutas; Licores de menta;  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº:  910837511

.

1
Rio de Janeiro, 03/07/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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